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PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe  

PAUTA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 04/03/2024 – 9h  

 
1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art . 64 do RITRE/CE) 
 
 
1. RECURSO ELEITORAL N. 0600081-27.2023.6.06.0030 ( PEDIDO DE VISTA EM 

SESSÃO DE 06.02.2024.  

ORIGEM: JIJOCA DE JERICOACOARA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO ÉRICO CARVALHO 

SILVEIRA 

RECORRENTE: BENEDITA NETA DA SILVA 

ADVOGADO(A): RONIZIA AUREA DE VASCONCELOS, MARCOS RIGONY MENEZES 

COSTA 

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença que deferiu requerimento de 

regularização de contas julgadas não prestadas/omissas da recorrente, relativas às 

eleições de 2020. 

DECISÃO EM 06.02.2024: Após o voto do relator pelo conhecimento do recurso 
para negar-lhe provimento, no que foi acompanhado pelo desembargador 
eleitoral Daniel Carvalho Carneiro, pediu vistas dos autos o desembargador 
eleitoral Luciano Nunes Maia Freire. 

 

 

 



 

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS EL EITORAIS N. 

0602203-40.2022.6.06.0000 

ORIGEM:FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO ERICO CARVALHO SILVEIRA 

EMBARGANTE: HEITOR RODRIGO PEREIRA FREIRE 

ADVOGADO: JOSE VANDERLEI MARQUES VERAS 

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de Acórdão deste Tribunal, que julgou 

desaprovadas as contas de campanha de candidato, referente ao pleito de 2022. 
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